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MISSAO DO CSPDS (Centro Social Para o Desenvolvirnento do Sobralinho)

Contribuir para a prornocao do Concelho de Vila Franca de Xira. particularmente da União de freguesias de Alverca

do Ribatejo e Sobralinho e sua populacao. através da prestacäo de serviços de apoio a crianças e a jovens, apoio a
famIlia, apoio a integracão social e comunitária.

Proteger os cidadãos na velhice e invalidez e em todas as situaçOes de falta de meios de subsisténcia ou de

capacidade para o trabalho, em parceria corn outras entidades da Rede Social e servicos competentes. pUblicos ou

privados.

Tern ainda corno objetivo a cooperacão no ârnbito nacional. a educacao e fornaçao profissional dos cidadãos. no

sentido de contribuir para combater os fenómenos que levam a exclusào e desprotecao social. assini como prornover

o desporto na Freguesia.

OBJECTIVOS DO CSPDS

o CSPDS propöe-se criar e manter atividades de apoio a lnfãncia através das suas Respostas Sociais de Creche,

Pré (Educação Pré-Escolar), CATL (Centro de Atividades de Tempos Livres). SAD (Servico de Apoio

Dorniciliário). e tambérn através de atividades desportivas e atividades culturais.

A organização e funcionarnento dos diversos sectores constarão de RI’s (Regularnentos Internos) elaborados e

aprovados pela Direçao do CSPDS nos terrnos dos estatutos.

VISAO DO CSPDS

Criar estruturas sociais e de apoio ao cidadäo durante toda a sua vida.

Combater os fatores de exclusào social e fomentar os valores de cidadania. contribuindo assim para uma sociedade

niais justa. tanto a nivel local. corno nacional.

VALORES DO CENTRO SOCIAL

Solidariedade

Igualdade

Fraternidade

Liberdade

TABELAS DE PAGA1ENTOS, DESCONTOS E DE CALCU LOS DE PRESTAçAO NIENSAL

Todos os valores relativos a pagarnentos, descontos e cálculos deste RI serão tratados e apresentados nos Anexo

correspondente a cada atividade. e são parte, parte integrante do mesmo, e poderao ser objeto de revisão anual

e/ou pontualmente pela Direção, devendo neste caso ser aprovado por esta, e posteriormente dado a conhecer aos

EE (Encarregados de Educacão) diretarnente e/ou através de publicacao no site do CSPDS em \vww.cspds.pt
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CAPiTULO!

OBJECT!VOS DO REGULAMENTO INTERNO

Para caracterizacäo do estatuIdo, visa o presente RI (Regulamento Interno), a justiça social a partir de urna

rigorosa análise socioeconórnica dos seus clientes, não descurando, no entanto, na sua elaboração e aplicacao,

critérios de econornia social e solidez técnico-financeira do CSPDS, prosseguindo sempre critérios de qualidade,

em todos os serviços e areas de intervençao.

1. ABERTURA DE NOVAS MODALIDADES/ATIVIDADES

a) 0 CSPDS disponibiliza a todos os interessados a prática de diversas modalidades/atividades

desportivas e/ou outras atividades culturais, conforme deliberado pela Direcao, as quais se

encontrarn divulgadas e publicadas nos locais habituais,

b) As modalidades/atividades poderAo estar repartidas em escalöes técnicos, federadas on tião;

c) A introduçao de qualquer modalidade/atividade desportiva/cultural carece de proposta a Direço.

d) Qualquer modalidade/atividade desporiva/cultural deverá. na medida do seu interesse social e

cultural. tanto para o Centro corno para a Cornunidade. e ser financeirarnente autossuficiente,

e) A proposta de prática de novas modalidades/atividades deverá incluir urn Plano de Atividades e

Orcarnento. bern corno a nomeaço de urn Responsável pelas mesmas,

f) A proposta será divulgada para apreciacão dos associados e indicaçâo de qualquer impedirnento.

g) Se nan houver qualquer reclarnação. nurn prazo de 15 dias, devidamente fundarnentada por

qualquer associado, ou a direcao verificar que não existe qualquer impedirnento. esta reunirá para

decidir se a modalidade/atividade. será implernentada.

Ii) Em caso de rejeiçao. cabe recurso a interpor para a Assernbleia Geral.

i) A Assembleia Geral será convocada extraordinariarnente. nos termos previstos para estas nos estatutos.

j) 0 recurso deve ser feito em requerirnento dirigido pelo(s) sócio(s) proponente(s) ao Presidente da Mesa

da Assembleia Geral.

2. INSCRIçAO:

2.1 - PERiODO DE INSCRIçAO

As inscriçOes realizam-se preferencialmente antes do inIcio das respetivas épocas desportivas. mas

rnanter-se-áo abertas durante todo o ano.
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2.2 - NORMAS DE AcEITAçA0 DE INSCRIçAO

a) Preenchirnento dos impressos existentes para o efeito:

b) A documentação será preenchida pelo próprio ou pelo encarregado de educação se o atleta/praticante

for menor de idade.

c) Pagarnento da inscrição/renovação, que será contabilizada desde a data da disponibilizaçao da vaga;

d) Ficarn isentos do pagamento de renovacäo de frequência, todas as crianças cuja inscriçao tenha sido

efetuada a partir do rnês de marco (inclusive), do ano a que diz respeito,

e) Logo que possIvel o interessado é informado se tern vaga para entrar de imediato. 00 se tern de aguardar

em lista de espera.

f Se hoover vaga. é marcada uma reunio corn o treinador/ coordenador,

g) Se não hoover vaga. o interessado poderá tkar em lista de espera. sendo informado de existéncia de

vaga logo que esta exista.

2.3 - IMPRESSOS A PREENCHER NO ACTO DA INSCRIçAO

a) Ficha de inscricão:

b) Terrno de Responsabilidade;

c) Termo de Aceitaço do Regulamento Interno das Atividades Externas:

d) Preenchimento de proposta de sócio e Cai’to de sOcio.

3 - ADMISSAO

3.1 - coNDIçOEs DE ADMISSAO

a) let’ idade adequada a prática da modalidade/atividade pretendida.

b) Os atletas/praticantes OU os seus EE, deverão estar devidarnente inscritos no Centro corno

associados. devendo para esse efeito. preencher os respetivos forrnulários acompanhados dos

elementos neles solicitados. disponIveis na Secretaria.

c) Para proceder a inscriçâo do atleta/praticante em qualquer Federação, este tern que tel’ as quotas

de associado em dia.

d) Todos os atletas/praticantes estão cobertos pelo Seguro (do CSPDS ou da respetiva

Federacao/Associacáo) em caso de acidente ocorrido nas instalaçoes ou no exterior, desde que
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esteja em representação do Centro e que a data da ocorréncia, as quotas e mensalidades estejam

em dia.

3.2 - CRITERIOS DE ADMISSAO

a. Prioridade aosjá associados do CSPDS:

b. A adrnissão é condicionada a existéncia de vagas.

c. 0 principal perIodo de adrnissão decorre no pré-inicio de época de cada urna das atividades. apesar de

se realizarern admissOes durante todo a época, para salvaguardar o preenchirnento de vagas que

porventura surj am.

d. Todooano

i. Quando e realizada urna inscrição. e não haja vaga no mornento. o encarregado de

educacao/praticante será notificado. por urna das seguintes vias. correio eletrónico. contato

telefónico ou carta registada assim que haja urna vaga. Nesses casos. o encarregado de

educacão/praticante deverá efetivar a inscricão. tendo urn prazo de dez dias consecutivos para o

fazer. Terminado o prazo. será considerada desistência.

3.4 - PAGAMENTOS NO ACTO DA ADMISSAO

No ato da adrnissão são devidos os seguintes pagamentos:

a. Inscriçao / Renovação conforme tabela aprovada pela Direção

b. Seguro desportivo contratualizado pelo CSPDS ou corn a Federacao/Associaçao:

c. Primeira mensalidade (se a faturação das rnensalidades for responsabilidade do CSPDS);

d. Quota anual de sócio:

NOTA:

D Se a admissão se verif car ate ao dia 1 5, inclusive, a importância a pagar será relativa a urn més.

Se a adrnissão se verificar após o dia 1 5, a importancia a pagar será correspondente a meio rnês.

3.5 - DOCUMENTOS A ENTREGAR NO ACTO DA ADMISSAO

a. Declaracão médica atestando que. o estado de sa(ide do atleta/praticante não é incompativel corn a

frequência da modalidade/atividade pretendida,
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b. Em caso de auséncia de Atestado medico. o atleta/praticante nào poderá continuar a frequentar a

modalidade pretend Ida.

c. Carto de Cidadâo on outro docurnento equiparado e legalmente válido,

d. Boletirn individual de saide e cartão de assistência médica,

e. Nos casos em que a criança se encontra a guarda de apenas urn dos progenitores, deverá ser entregue

o docurnento judicial comprovativo da regulaçäo do poder paternal.

3.6 - ENTREVISTA DE ADMISSAO

I. A entrevista tern como objetivo o diálogo corn o atleta/praticante e/ou encarregado de educação:

a. A Entrevista de Adrnissáo onde será preenchida a Ficha de inscricão so é marcada depois dos

documentos referidos nos pontos anteriores terem sido entregues nos Serviços Administrativos on ao

treinador/professor:

4- HORARIOS

I. Os horários dos treinos das modalidades/atividades são os que vierem a ser definidos pela Direcao

do Centro de acordo corn a respetiva Coordenaçao. e divulgados oportunarnente nos locais e pelos

meios habituais.

2. A Direção do Centro reserva-se o direito de alterar os horários caso se verifique a necessidade de

alguns ajustes corn a prática de outras rnodalidades/atividades desenvolvidas no Centro on

exigéncias das próprias modal idades/ativ idades,

3. Quaisquer alteraçOes ao horário definido serão devidas e atempadarnente divulgadas nos locals e

pelos rneios habituais.

5- SANçOES

1. Conduta irnprópria

0 atleta/Encarregado de Educaçao que tiver urna conduta imprópria para corn equipa técnica c/on

colegas/atleta, no decorrer das aulas/treinos e/ou em atividades em representação do CSPDS, poderá

incorrer em sançOes, norneadamente:

a. Repreensão verbal

b. Suspensão de frequência de aulas/treinos:

c. Suspensão de convocatórias para eventos em representacAo do CSPDS
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d. Dispensa do atleta/praticante;

2. Incumprimento no pagamento da mensalidade:

a. Em caso de incumprirnento do pagarnento de mensalidades ou outros valores devidos ao CSPDS, a

partir do dia 10 de cada rnès, o atleta/praticante fica sujeita ao pagarnento de ‘miulta por atraso de

pagarnento” em valor a definir no anexo de cada modalidade e fica impedido de frequentar Os treinos

e/ou ser convocado para atividades em representacâo do Centro:

b. Em situacôes de incumprimento reiterado, acumuiação de várias mensalidades. o CSPDS reserva-se

ao direito de cancelar a inscrição na modalidade em causa.

6- NORMAS DE CONDUTA

6.1 - CONDUTA DOS FUNCIONARIOS/ TECNICOS/ TREINADORES/ PROFESSORES

Os funcionários / técnicos / treinadores / professores devem:

a. Respeito pela lnstituicâo e pelo cumprimento dos regulamentos internos em vigor.

b. Respeitar os atletas/praticantes e encarregados de educaçào.

c. Cumprir os conteidos e objetivos das atividades definidos no Piano de Atividades anual do Centro

Social.

d. Participar ativamente em todas as atividades decorrentes das iniciativas da Comunidade e do Centro

Social.

e. Cumprir e fazer cumprir as deliberacoes das reuniâes e da Direco.

f. Manter sob sigilo todas as informacOes obtidas no exercIcio das suas funcoes.

g. informar Os atletas/praticantes e/ou encarregados de educação. dos seus direitos. deveres e dos Pianos

de Atividades.

h. Informar os atletas/praticantes e/ou encarregados de educacão sempre que se verifiquern situacöes de

incumprirnento da assiduidade não justificada.

i. Assumir perante os atletas/praticantes e/ou encarregados de educação comportamentos e atitudes que

o dignifiquern como profissional,

j. Manter a normal disciplina e ordem, cumprindo e fazendo cumprir Regulamento Interno.

k. Dar conhecirnento a Coordenaçao do Centro Social das anornalias que venha a verificar em qualquer

aspeto do t’uncionarnento da modalidade/atividade,

I. Zelar pela conservação de instalaçâes, rnobiliário e material,

rn. Náo fumar. nao utilizar telemóveis (exceto em SOS) nern outros aparelhos análogos (PSPs. IPods.

etc..) nâo ingerir bebidas alcoólicas. nern substãncias estupefacientes.
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6.2 DIREITOS DOS ATLETAS/PRATICANTES/UTENTES

Os atletas/praticantes/utentes tern direito a:

a. Ver respeitada a sua integridade moral e cIvica.

b. Ao respeito pela sua individualidade. conviccOes religiosas e princIpios morals. por todos os

elernentos da cornunidade (participantes iias atividades),

c. A encontrar junto do(a) treinador/professor em particular e de todos os elernentos do Centro,

disponibilidade e auxIlio para a resoluco de situaçOes inesperadas.

d. A protecão em caso de acidente, de qualquer nIvel de gravidade. desde que coberto pelo Seguro.

6.3 OS DEVERES DOS ATLETAS / PRATICANTES

Os atletas/praticantes tern o dever de:

a. Apresentar urn aspeto cuidado e limpo. tanto no que diz respeito ao corpo como ao vestuário.

b. Usar o equipamento definido pelos treinadores/técnicos do centro. A utilização do equiparnento

apenas poderá ser dispensada pelo treinador/técnico durante os treinos.

c. Não levar objetos que nào Ihe pertencam.

d. No ser portador de objetos considerados perigosos.

e. Não levar comida para dentro das instalacOes.

f. Não ser portadores de quaisquer bens ou equipamentos desnecessários para a prática da

modal idade/atividade.

6.3 FILIAçAO FEDERAcA0/AsSocIAcAo

a. Os atletas/praticantes estão sujeitos as regras impostas por qualquer Federaçao/Associaçäo a

que o CSPDS esteja filiado. assurnindo estes por essa via todos os deveres e obrigacOes exigidos

por essas entidades.

b. Quaisquer exigénc ias/obrigacoes/deveres apresentados pelas tutelas acima menc ionadas

referentes a regularnentos. inscricOes ou qualquer outro assunto tido como relevante na prática

das modalidades/atividades. serAo igualmente exigidos e impostos aos atletas/praticantes.

c. De acordo corn os termos legais todos os atletas/praticantes deveráo seguir essas normas.

aplicadas por este Centro, referentes aos exames medicos desportivos. anuais e obrigatorios.

d. Cabe ao Centro filiar os atletas/praticantes nas associacOes/federacOes a cada inIcio de época

desportiva das modalidades/atividades, preenchendo e enviando as tutelas, os respetivos
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forrnulários assinados pela Direção, atleta/praticantes e responsáveis legais se estes forem

menores.

e. Caso seja uma inscricão de novo atleta/praticante no decorrer do ano civil, o CSPDS reserva

se o direito de filiar esse atleta/praticante quando o julgar rnais adequado, tanto para o

atleta/praticante como para o CSPDS.

7. PROVAS

a. 0 CSPDS/Coordenador/Treinador reserva-se o direito de definir quais as provas oficiais e/ou

particulares em que os atletas/praticantes participarão,

b. Todas as provas oficiais são devidarnente calendarizadas por época e divulgadas oficialmente

pelas entidades tutelares respetivas, e divulgadas oportunarnente pela Instituicáo na Sede do

CSPDS nos locais e pelos meios habituais.

8. NORMAS A CUMPRIR NO INTERIOR DAS INSTALAçOEs

a. E expressarnente proibida a prática das modalidades/atividades na ausëncia dos

treinadores/professores ou de oLitro elernento responsável pelo trei no/aula.

b. E igualmente proibido o consumo de alimentos nos treinos e provas das

modal idades/at iv idades.

c. Os atletas/praticantes não poderão usar nos treinos e nas provas, pulseiras, fios, anéis, relógios,

telernóveis, MP3, ou quaisquer outros objetos que possarn pôr em risco a sua integridade fIsica

ou a dos seits colegas.

d. Os professores/treinadores/atletas/praticantes devem zelar pelos materiais em uso nas aulas da

sua modalidade.

e. Os locais de prática desportiva devem. não so ter urna aparéncia agradOvel e proporcionar urna

boa iluminação. corno tambérn devern ser seguras.

9. HIGIENE

a. As instalaçOes poderão dispor de balneários fernininos e masculinos, equipados corn cabines de

duche de água quente/fria, possibilitando assim a todos os seus atleta/praticantes urna higiene

pessoal após cada treino/aulas:
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b. E da responsabilidade do seu utilizador a aquisicão de artigos de higiene pessoal, assim como

de vestuário OLI calçado apropriado:

c. 0 Centro nào se responsabiliza pela perda ou danos de artigos pessoais.

d. Os atletas/ praticantes das modalidades/atividades dispOem ainda de urn espaco reservado para

a troca de equipamento e de calçado, que deverão rnanter sernpre limpo e arrumado.

10. EQUIPAMENTOS

a. As modalidades desportivas terão urn equipamento oficial desportivo para todos os seus atletas.

corn as cores do CSPDS:

b. 0 atleta/praticante deverá adquirir, o seu calcado adequado a modalidade que pratica.

c. A conceção dos equiparnentos são da inteira responsabilidade da Direção e dos

treinadores/professores do Centro.

d. Sempre que o Centro considerar necessário e irnprescindIvel, será alterado ou substituldo urn

ou todo o eqLlipamento oficial desportivo, tendo sempre em consideração Os custos associados.

e. Quaisquer alteracOes ao equiparnento serão devidas e atempadamente cornunicadas aos

atletas/praticantes e responsáveis legais. se forern menores. e divulgado nos locals e pelos meios

habitua is.

E 0 Centro não se responsabiliza pelos danos ou perdas de equiparnento dos atletas/praticantes

tendo estes a total responsabilidade sobre a sua rnanutencão e conservacão em born estado.

11. TREINOS/AULAS

a. Os treinos são repartidos por escalão técriico segundo o horário aprovado pela

DirecAo/Coordenaçao do CSPDS sob proposta dos treinadores/professores.

b. E da exciusiva cornpetência dos treinadores/professores do Centro a decisão de colocar os

atletas/praticantes nos respetivos escalOes, baseando-se para o efeito na idade. e no desempenho

dos exercicios pretendidos para cada nIvel.

c. São os treinadores/professores exclusivarnente responsáveis pela organizacäo e orientacão

técnica dos treinos de cada escalão.

d. Sempre que baja urna interrupcão nos treinos por rnais de olto dias consecutivos ou no inicio

de cada época desportiva, os treinadores do Centro reservarn-se o direito de estipular o mirnero

de treinos que julgueni necessários dedicar exciusivarnente a preparação fIsica do

atleta/praticante.
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e. Os treinos poderão ser vedados ao piiblico, se, por algum motivo especial o treinador/professor

assim o entender. desde que obtida aprovacão da Direco

f. 0 não cumprirnento das regras de utilização dos espacos e/ou o desrespeito dos treinos,

atletas/praticantes ou treinadores/professores, poderão mv labi I izar a permanénc ia do

incumpridor nos treinos.

g. 0 não cumprimento continuado das mencionadas regras poderá levar a suspensão ternporária

ou deflnitiva do atleta/praticante.

h. A suspensão de qualquer atleta/praticante nào anula a obrigatoriedade do pagarnento das

mensalidades relativas ao perfodo da suspensào ternporária.

I. Qualquer esciarecimento, informacão. pedido, etc., deverá ser transrnitido aos

treinadores/professores antes 00 após o treino.

12. PREsTAçA0 DE PROVAS

a. A deciso da escollia e participação, ou nào, do Centro em provas on eventos desportivos, é da

responsab I I idade da D ireção e dos treinadores/professores.

b. Cabe exciusivamente aos treinadores do Centro designar, baseando-se nas suas avaliaçOes

técnicas e diárias. qLlais os atletas/praticantes que participarão em provas on eventos

desportivos/cititurais.

c. Os treinadores/professores reservarn-se o direito de não convocar urn atleta/praticante que não

tenharn o mmnimo considerado aceitável de presencas assIduas nos treinos.

d. Nas participacOes em provas ou eventos desportivos enquanto equipa, cabe aos

treinadores/professores definir quais os atletas/praticantes efetivos e suplentes, e divulgar-Ihes,

quando assirn o entenderern.

e. As convocatórias dos atletas/praticantes serão divulgadas. corn a rnaior antecedência possIvel.

nos locals e pelos rneios habituais.

E Após formalizaçäo oflcial das convocatórias. flea o atleta/praticante sujeito a sua

obrigatoriedade no cumprimento do estipulado.

g. Nas convocatórias serão disponibilizadas todas as inforrnaçOes relativas ao evento em causa,

norneadamente o local, data, hora, meio de transporte, nornes dos atletas/praticantes,

equipamento necessário, ou qualquer outra inforrnaço j ulgada necessária.

h. Caso não possa participar, o atleta/praticante ou o responsável legal se for menor, deverá, com

a devida antecedência, comunicar aos treinadores/professores quais as razOes da não
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participaco, apresentando justificativo legal sempre que assirn o exigir, Os regulamentos das

entidades tutelares.

i. 0 uso do equipamento oficial do Centro, é obrigatório em todas as provas e eventos desportivos.

j. Nas provas ou qualquer evento desportivo em que representa o Centro, o atleta/praticante ficará

sob a responsabilidade dos treinadores/professores, desde a salda ate a chegada ao Centro ou a
sua dispensa pelos treinadores/professores.

k. Durante a prova ou treino oficial, os acompanhantes nAo poderao interagir corn o

atleta/praticante ou interferir na sua relação CO Os seus treinadores/professores sob qualquer

forma ou rneio.

1. 0 Centro considera imprescindIvel e obrigatório que os atleta/praticantes façarn as refeiçOes em

conjunto nas provas ou eventos desportivos em representacão do Centro. de forma a promover

e a fortalecer o espIrito de equipa.

in. Para efeito no acima referido. caberá aos atletas/praticantes, e aos responsáveis legais se forem

menores, informar Os treinadores/professores e elementos da Direcão, por escrito de

preferéncia, quais as restricöes alimentares do atleta/praticante, caso existarn, ou qualqiier outro

assunto quejulgiiern necessário.

n. As referidas refeiçôes seräo devidarnente enquadradas pelos elernentos da direcAo e

treinadores/professores que acompanham a prova ou evento desportivo.

o. Caso os elernentos da direçäo c treinadores/professores não considerarem viável as refeicoes

em conj unto nurna determinada prova ou evento desportivo, o Centro inforrnará atempadarnente

os atleta/praticantes e seus responsáveis legais se forern menores que as refeiçöes serao livres.

p. Caso no haja consenso no que se refere aos pontos enunciados nesta Cláusula, o Centro

reserva-se o direito de excluir o atleta/praticante da participacãO na prova OLI evento

desportivo/cultural em causa.

13. DESLOCAçOES

a. A organizaço do transporte dos atletas/praticantes para os locais das provas ou eventos

desportivos/culturais é responsabilidade da estrutura da respetiva modalidade, de forma a

promover e a fortalecer o espIrito de equipa.

b. 0 local de partida e de chegada é. preferencialmente, nas instalaçoes do CSPDS. (parquejunto

a portaria do CSPDS), sendo que no caso do futsal poderá serjunto ao pavilhao do Sobralinho,

c. 0 atleta/praticante flea obrigado a cumprir na integra tudo o que estiver estipulado na

convocatória (meio de transporte. horário. local. etc.).
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d. Caso não haja consenso no que se refere aos pontos enunciados nesta Cláusula, o Centro

reserva-se o direito de excluir o atleta/praticante da participacão na prova ou evento

desportivo/cultural em causa.

e. A participacão e respetivos custos (deslocacão. inscriçOes. estadia...) em provas ou eventos

desportivos/cu Iturais apresentadas/sugeridas pelos praticantes/utentes são da sua exciusiva

responsabi I idade.

Quando solicitado transporte do CSPDS, pela estrutura da modalidade, o Centro avaliará

disponibilizar rneio de transporte desde que se cumprarn cumulativarnente:

1. Pedido apresentado corn uma antecedência minima de 10 dias;

ii. 0 rneio de transporte não seja necessãrio ao Centro para cumprimento das suas atividades

regulares:

iii. 0 motorista seja funcionário habilitado do Centro on por outro associado, devidarnente

habilitado e aceite pela Direção, e qile, em ambas as situacOes, a sua remuneracão pelo

serv ico/estad ia/al i mentacão sej a suportada pelos requerentes/interessados;

iv. 0 transpOrte terá de respeitar a Iegislacao rodoviária:

v. Não exista conflito de pedidos que sejam inconciliãveis.

f. Sempre que se verificarern solicitaçoes distintas para Os mesmos dias. ou parte destes, os

pedidos de transporte previstos no n(irnero anterior. serão avaliados peia direçáo. e a esta

reserva-se o direito de não o atender.

14. REUNIOES

a. A direcão do Centro reserva-se o direito de. sempre que julgar necessário, convocar reuniOes

corn os atleta/praticantes e responsáveis legais, se forern menores.

b. E igualmente possIvel aos atletas/praticantes e seits responsáveis legais solicitarern reuniOes.

sempre que assirn o julgarern necessário. devendo efetuar o pedido p01. escrito.

c. As convocatórias para essas reuniOes deverão ter uma antecedéncia mInima de cinco dias.

15. C0MUNICAçOES

a. 0 CSPDS cornunicará corn todos os associados/praticantes, preferencialmente por correio

eletrónico e/ou por afixacão de cornunicados nos locais habituais:
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16. DISPOSIçOES FINAlS

I. As situacOes não previstas neste Regularnento serão analisadas em reuniäo de direção do CSPDS,

a quem cabe o direito e o dever de decidir em conformidade.

2. Após o ato de inscrição/renovaçâo como atleta do CSPDS. todos os atletas/praticantes ficam

sujeitos a obrigatoriedade de cumprimento deste Regularnento.

3. Este Regulamento Interno entra em vigor após aprovacão em reuniao de Direçäo do Centro.

17. APROvAçA0

Aprovado em reunião da Direçao de I de outubro de 2025

A direção
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